
Assunto PREGÃO ELETRÔNICO 08/2024 NÚMERO DO PREGÃO NO
COMPRASNET – 90008/2024

De joão aurelio diniz <joaoaureliodiniz@hotmail.com>

Para licitacaocreapb@creapb.org.br <licitacaocreapb@creapb.org.br>

Data 2024-07-29 14:58

Prezados, boa tarde!
                                          A bem da verdade, ocorreu um parecer da assessoria jurídica deste órgão (CREA/PB
opinando para não mais exis�r a RESTRIÇÃO DO PRIMEIRO EMPLACAMENTO, referente a Lei FERRARI,
abaixo.

                                          Contudo, con�nuou exis�ndo na cláusula do edital, PREGÃO ELETRÔNICO DE Nº
08/2024, a restrição da lei FERRARI. VEJAMOS.

                                           Logo  solicitamos QUE SEJA RETIRADA ESTE ITEM, ONDE JÁ FOI QUESTIONADO
PELA ASSESSORIA JURÍDICA DA CASA E OPINADO PELA RETIRADA DESTA CLÚSULA RESTRITIVA E QUE NÃO
CONDIZ COM  O PRINCÍPIO DA COMPETITIVIDADE, NESTES TERMOS PEDIMOS DEFERIMENTO,
ATENCIOSAMENTE, JOÃO AURÉLIO DINIZ - ADVOGADO- OAB/RN Nº 15.921- ( 84) 9 9984-0902.

(...)  OPINO que o CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DA
PARAIBA – CREA/PB, usando da prerroga�va que a administração poderá rever
seus próprios atos para decidir pela REVOGAÇÃO ou ANULAÇÃO do certame, e
reabrir novo processo sem u�lizar a Lei Ferrari. Ressalta-se ainda, que a presente
decisão se encontra em sintonia com os princípios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, do julgamento
obje�vo, da finalidade, portanto, respeitadas as normas que regem a
modalidade em comento."
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